
PROCESSO Nº : 21920/2014
UNIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ
INTERESSADO : JULIO CÉSAR PINHEIRO
ADVOGADA : TALITA ALESSANDRA MORI COIMBRA - OAB/MT – 14.194
ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO
RELATOR : CONSELEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

I – Suspenda-se o presente processo até que a substituição processual do 

de cujus pelo espólio ou herdeiros seja efetivada, em conformidade com o artigo 313, I e § 

1º do CPC/2015;

II  – CITE-SE   a  inventariante  Sra.  GISELY  CAROLINA  LACERDA 
PINHEIRO  (conforme  Inventário  Processo  nº  25627-41.2016.811.0041  -  Código 
1136108,  em  trâmite  na  Quinta  Vara  Especializada  de  Família  e  Sucessões  de 
Cuiabá-MT) para  se  pronunciar  no  prazo  de  05  dias  sobre  a  presente  substituição 

processual do de cujus para efeitos das disposições do artigo 110 CPC/2015. 

III  –  Remetam-se  os  autos  a  Gerência  de  processos  diligenciados  para 

aguardar o decurso do prazo;

IV - Após restituam-se os autos a este gabinete.

Gabinete de Conselheiro, 25 de Outubro de 2016.

(Assinatura Digital)
Conselheiro DOMINGOS NETO

Relator
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